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REQUERIMENTO N° 255/2016

Requerem informações sobre todos os
pagamentos realizados pela Fundação de Saúde
de Novo Hamburgo a fornecedores e a
prestadores de serviços que encontram-se em
atraso.

Os vereadores que este subscrevem requerem à Mesa, após os trâmites
regimentais, o envio de cópia do presente: requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
solicitando:

1) Informações sobre todos os pagamentos realizados pela FSNH a fornecedores e a
prestadores de serviços que encontram-se em atraso.
2) Cópia dos contratos e nota que comprove o último pagamento realizado a cada
fornecedor e prestador de serviços, os qlllais a FSNH não cumpriu dentro do prazo de
vencimento.
3) Motivos pelos quais os pagamentos aos fornecedores e prestadores de serviços estão em
atraso com documentos legais que comprovem a situação impeditiva de pagamento (atrasos).
4) Previsão de pagamento dos valores em atraso para cada fornecedor e prestador de
serviços, contendo nome da empresa, valores em atraso que a FSNH tem com cada um, e
previsão de pagamento para cada débito (pagamento em atraso).
5) Publicação da prestação de contas da FSNH no Portal de Transparência referente aos
quadrimestres de 2015, tendo em vista que apenas o primeiro quadrimestre está exposto.

Solicitamos que as respostas sejam numeradas, de forma que correspondam com
as perguntas para a melhor compreensão.

É fundamental salientar que, a Lei Orgânica Municipal foi fundamentada no
exerClClO do poder "representativo", o qual deve ter como norteadores os interesses e as
necessidades da população hamburguense, prevalecendo o pleno exercício da ética, da moral e
a total transparência dos atos fomentados por recursos públicos para que estes resultem em
melhorias na qualidade de vida dos cidadãos.

Obs.: Redação confo
/mbg

Sabedores dos reais anseios da comunidade, ficamos no aguardo das respostas o
mais breve possível, tendo como base o art. 59, inciso XVI da LOM. Na certeza de contar
com vossa especial atenção, desde já, afirma nesta oportunidade, protestos de elevada estima e
consideração.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


